
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 

A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do Município, 
após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja encaminhada ao Chefe do 
Poder Executivo  Municipal a seguinte: 

 
PROJETO LEI   Nº           /2025 

 
INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO AO 
COMÉRCIO LOCAL NO MUNICÍPIO DA SERRA. 
 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo ao Comércio Local, com o objetivo de fortalecer as 
microempresas, pequenos negócios e empreendedores individuais do município, promovendo a 
sustentabilidade econômica e social. 
 
Art. 2º O programa concederá benefícios fiscais para empresas de pequeno porte que optem por 
adotar práticas sustentáveis, contratar mão de obra local e promover ações de inclusão social. 
 
Art. 3º Será criada uma plataforma digital que permita aos cidadãos conhecerem e acessarem os 
produtos e serviços oferecidos pelos comerciantes locais, incentivando a compra de produtos 
fabricados na cidade. 
 
Art. 4º O município organizará feiras e eventos que promovam o comércio local, aproximando os 
empreendedores da comunidade e fortalecendo a economia criativa e colaborativa. 
 
Art. 5º Serão realizadas ações de capacitação e mentoring para os empreendedores locais, 
ajudando-os a crescer de maneira sustentável e a desenvolver novos modelos de negócio 
adaptados às necessidades do mercado atual. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel” em 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

RAPHAELA MORAES 
Vereadora 

Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
O comércio local é o coração pulsante de nossa cidade. Ele gera empregos, promove a diversidade 
e garante que o dinheiro circulando na economia do município fique dentro de nossa comunidade.  
 
Por isso, é fundamental que todos os esforços sejam feitos para apoiá-lo, oferecendo incentivos 
para que nossos pequenos empreendedores possam crescer de maneira sólida e sustentável. Este 
programa é uma maneira de fortalecer o comércio local, criar novas oportunidades de negócio e 
garantir que o crescimento econômico seja inclusivo e acessível a todos.  
 
Quando compramos localmente, não estamos apenas adquirindo produtos ou serviços, mas 
estamos investindo na nossa própria cidade e nas pessoas que nela vivem. Apoiando o comércio 
local, garantimos que nossa cidade continue sendo um lugar próspero, dinâmico e cheio de vida. 
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